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o vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em
vigor. vem respeitosamente requerer que V. Exa. se digne de reenviar cópia deste
requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Excelentíssimo Senhor José Maria
de Oliveira Lucena, ao Secretário Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e
Planejamento (SEGEF),o Senhor José Almar Santiago de Almeida e ao Superintendente
Municipal de Trânsito (SUTRAN),o Senhor Hilário de Andrade Maia, solicitando ao órgão de
trânsito a intermediação com a prefeitura para aplicação de parte dos recursos oriundos do
IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores) na sinalização horizontal e
vertical do município.

É sabido que a sinalização do município encontra-se de forma ineficiente, o que
prejudica tanto a fiscalização quanto a utilização segura da via por parte dos usuários.

A título de informação, conforme dados da SEFAZ-CE(Secretaria da Fazenda do
Estado), foram repassados para o município os seguintes valores referentes aos anos de
2020 e 2021 conforme determina o artigo 158, 111 da Constituição Federal ("Pertencem aos
municípios: 50% do produto de arrecadação IPVA dos veículos licenciados em seus
territórios"):

• Total Bruto 2020 = R$2.976.776,19
Total Líquido 2020 = R$2.381.420,97

• Janeiro + fevereiro + março 2021 (bruto) = R$1.736.69.2,30
Janeiro + fevereiro + março 2021 (líquido) = R$1.389.353,84

Sabendo disso e observando o valor significativo da receita que o município recebe
em virtude de sua cota parte do IPVA é que se solicita uma aplicação de parte desse recurso
na sinalização horizontal e vertical do município, como forma de retribuir em serviço o
imposto pago com base nos veículos. Essa medida trará mais segurança viária para os
usuários da via, reduzirá o número de acidentes e auxiliará na organização do trânsito.
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